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MUNICÍpIo DE ITAPEV
Estado de São Paulo

Palácio Prefeito Cícero Marques
CNP MF 46.634.358/0001-77

Itapeva, 22 de setembro de 2025.

MENSAGEM N.o 75/ 2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,

Excelentíssimos
Permanentes,

Senhores Presidentes das Comissões

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Encaminho à elevada apreciação dessa Colenda Câmara

Municipal o incluso Projeto de Lei que "AUTORIZA a cessão de servidores

públicos munÍcipais efetivos da Prefeitura Municipal de Itapeva ao Tribunal

Regional Eleitoral de São Paulo - Zona Eleitoral de Itapeva/SP, e dá outras

providências.

A proposta tem por finalidade regular a cooperação

administrativa entre o Município de Itapeva e o Tribunal Regional EleÍtoral

de São Paulo - Zona Eleitoral de ltapeva/SP, viabilizando a cessão de

servidores públicos municipais para atuação nessa unidade.

A medida é relevante, poÍs atende à necessidade de

fortalecimento institucional do referido Tribunal, cuja atuação é essencial

para a garantia de direitos políticos e para a efetivação do sistema

democrático de direito em nosso município,

O Projeto estabelece, de forma clara e objetiva, as condições da

cessão, observando essencialmente os seguintes pontos:
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. ônus exclusivo do Município de Itapeva quanto à remuneração

do servidor;

. vêdação ao desvio de função, com garantia de compatibilidade

entre as atribuições do cargo efetivo e as atividades a serem

desempenhadas;

o I'I'lênifestação expressa de interesse do servidor e do Tribunal

Regional Eleitoral de São Paulo - Itapeva;

. formalização de convênio/acordo de cooperação, assegurando

a transparência e o atendimento ao interesse público;

. duração determinada da cessão, com possibilidade de

renovação, desde que justificada,

Trata-se, portanto, de medida que se harmoniza com a Lei

Orgânica do Município e com a Lei Federal no B.Ltz/t990, especialmente

seu art, 93, inciso II, promovendo a necessária cooperação entre entes

federativos.

Isto posto, conto desde já, com a compreensão dos nobres

Vereadores quanto a relevâncía da matéria e da necessidade de sua

aprovação.

Certo de poder contar com a concordância dos Nobres

Vereadores desta D. Casa de Leis, aproveito o ensejo para renovar a

Vossas Excelências meus elevados protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,
ADRIANA

DUCH
MACHADO:

1 7593973859

ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal
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Palácio Prefeito Cícero Marques

0001-77MF,16.634

PROJETO DE LEI NO /2O2s

A Prefeita Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 66,

VI, da LOM,

Faço saber que a Câmara Municipal

aprova e eu sanciono e promulgo a

seguinte lei:

Art, 1o Fica autorizada a cessão de servidores públicos

munícipais efetivos ao Trlbunal Regional Eleitoral de São Paulo - Zona

Eleitoral de Itapeva/SP, observadas as disposições desta Lei.

Art. 20 O processo administrativo prévio à celebração do

convênio e/ou acordo de cessão deverá conter, no mínimo:

I - requerimento formal do servidor;

II - descrição detalhada das atribuições do cargo efetivo ocupado

pelo servidor;
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Palácio Prefeito Cícero Marques
C MF 46.634.358 000't-77

III - justíficativa da compatibilidade das atribuições com as

atividades a serem desempenhadas no Tribunal Regional Eleitoral;

IV - manifestação formal do órgão cessionário;

V- autorização da autoridade superior da Administração

Municipal.

Art. 30 A cessão de servidores dar-se-á mediante formalização

de convênio/acordo de cooperação, e atenderá, cumulativamente, às

seguintes condições:

I - sem ônus para o Tribunal Regional Eleitoral, sendo a

remuneração de responsa bilidade exclusiva da Prefeitura Municipal de

Itapeva/SP;

II - sem atribuição de cargo em comissão ou função de confiança

no órgão cessionário, vedado o desvio de função;

III - com demonstração de que a cessão atende ao interesse

público e às necessidades do serviço, conforme deliberação da autoridade

co m pete nte.

Art. 40 A cessão será realizada em observância à Lei Orgânica

do Município de ltapeva/SP e ao disposto no art. 93, inciso U, da Lei

Federal no 8.11211990.

Art. 50 A cessão terá duração determinada, podendo ser

renovada mediante acordo entre a Prefeitura Municipal de ltapeva/SP e o

Tribunal Regional Eleitoral, desde que mantidas as condições desta Lei e

justificado o interesse público.
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Palácio Prefeito Cícero Marques
MF 46.634.358 /00ú-n

Parágrafo único. A cessão poderá ser revogada a qualquer

tempo, por interesse público devidamente fundamentado ou a pedido do

servido r.

Art. 60 O Poder Executivo regulamentará, no que couber, os

procedimentos administrativos necessários à execução desta Lei.

Art, 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Prefeito Cícero Marques, 22 de setembro de 2025.
ADRIANA

DUCH
MACHADO:

Ats fqf fr tr B,i8tilÉii{'ffi io "Prefeita Municipal
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1 135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

\

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n'OLSg/2025 foi lido em plenário na

59a Sessão Ordinária Legislativa, realizada em 25 /O9 /2025.

O referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 26 de setembro de 2025

Henrique Bailly
Agente Técnico Legislativo

(15) 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp,gov.br - secretaria@calnaraitapeva.sp'gov'br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 15912025 às seguintes ComissÕes Permanentes da Casa:

1>)Comissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento

Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 29 de setembro de 2025

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

(15J 3524-9200 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@canlaraitapeva.sp.gov.br



ReÍerência: Projeto de Lei no 159/2025 - AUTORIZA a cessão de servidores públicos municipais da

preÍeitura Muniiipal de ltapeva/SP para exercício no Tribunal Regional Eleitoral de 5ão Paulo - Zona

Eleitoral de ltapeva/SP e dá outras providências

Autoria: Prefeita MuniciPal

I "A inconstitucionalidade formâl é aquela que envolve vlcio no processo de produ(ão das leis'

u, norru, p,"rirtu, aonstitl.lcionalmente no que tange ao modo o'r à forma de elaboração'"

Parecer Jurídico no 21712025

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-sedeProjetodeLeiemquepretendeachefedoPoderExecutivoobter

autorização para ceder servidores públicos munlcipais efetivos ao Tribunal Regional Eleitoral

de São paulo - Zona Eleitoral de ltapeva/sP, baseando-se na previsáo legal contida na Lei

Orgânica do Município e no art. 93, ll, da Lei Federal n' 8'1 12l1990'

Deacordocomamensagem,"Amedidaérelevonte'poisotendeànecessidode

de fortolectmento institucionot do referido Tribunot, cuio otuoção é essenclal paro o garantio

dedireitospotíticoseporaaefetivoçõodosistemodemocróticodedireitoemnosso
mun[cípio."

Composto por sete ârtigos, o projeto não possui anexos

Protocolado na secretaria desta edilidade, o Projeto de Lei no 159/25 Íoi lido em

plenário na 59u Sessão Ordinária, ocorrida em 25/09/2025' para conhecimento dos

vereadores e submetido à análise deste Departamento a Íim de orientar os membros da

Comissão de Legislação, Justlça, Redação e Legislação Participativa para apreciação dos

aspectosconstltuclonais,legais,regimentaisedetécnicalegislativa'buscandoevitar'assim'

uma inconstitucionalidade formall'

êditadas em desconformidade com

Avenida Vaticano, 1135 - lardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-38 0 - Tel:(15) 3524'9200

§É,

Câmara MuniciPal de ItaPeva
Patácio Vereador Euclides Modenezi

Departamento Jurídico
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Departamento furídico

É o breve relato.

Não há no projeto vício de iniciativa, na medida em que de acordo com o inciso

lV do artigo 40 da Lei Orgânica Municipal compete ao Chefe do Executivo a deflagração de

processos legislativos que tratem de matéria relacionada a organização administrativa e

pessoal da administração2, como se pretende no projeto em análise.

No que tange à competência material, por força do inciso I do artigo 30 da

Constituição Federa13, os Municípios são dotados de autonomia legislativa, que vem

consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse locala, tomando toda

e qualquer providência em assuntos de seu peculiar interesse, legislando, administrando,

tributando, fiscalizando, desde que o faça nos limites fixados pela Constituição da República

e pela Constituição Estadual. Neste contexto, conclui-se que as normas relativas à

organização da estrutura administrativa municipal, à gestão de pessoal da administração

municipal, são assuntos de exclusiva competência legislativa do Município, por força da

autonomia político-administrativa que lhe foi outorgada pela Constituição Federal, sendo a

cessão de servidores compatível com os princípios constitucionais da cooperação entre

entes federativos (art. 23 e art.37, CFISB),

Deste modo, não há vícios de iniciativa ou de competência material que possam

macular a propositura em apreço, pelo que passamos à análise da matéria.

2 LOM, Art. 40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que disponham sobre:
(...) lV - organização administrativa, matéria orçamentária, Serviços Públicos e pessoal da administração;
3 Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local;
a O que define e caracteriza o "interesse local", inscrito como dogma constitucional, é a predominância do interesse do Município
sobre o do Estado ou da União. (...) O entrelaçamento dos interesses dos Municípios com os interesses dos Estados, e com os
interesses da Nação, decorre da natureza mesma das coisas. O que os diferencia é a predominância, e não a exclusividade. (...)

podemos dizer que tudo quanto repercutir direta e imediatamente na vida municipal é de interesse peculiar do Município, embora
possa interessar também, indireta e mediatamente, ao Estado-membro e à União.

Avenida vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - são Paulo - 18406-380 - Tel:(15J 3sz4-9zoo

w,
'a

1. Da RrcuuntolDE FoRMAt: ltrcnnva Lrclsunva e CouperÊucrA EM RazÃo DA MATÉRIA.

§D



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Departamento Jurídico

2.Do Corurrúoo MarrRllL

2.1 Do lr.rsrrruro oa CessÃo

É bem verdade que cabe à Chefe do Poder Executivo organizar e dirigir o serviço

público - inserindo-se aí o quadro de servldores - pois é a detentora dos poderes

correspondentes de comando, coordenação e controle.

Nesse sentido, num primeiro momento, poder-se-ia questionar se o presente

Projeto de lei (que autoriza cessão de servidores), não corresponderia a uma ingerência do
Poder Legislativo na competência que é outorgada ao Poder Executivo quando da divisão

dos Poderes do Estado. Todavia, diversos Tribunaiss, a exemplo do Tribunal de Contas de

Minas Gerais, têm entendido que as cessões dependem de prévia disposição em lei, embora

estejam inseridas no âmbito de autonomia do ente federado.

A cessão é a modalidade de afastamento temporário de servidor público, titular
de cargo efetivo ou emprego público, que lhe possibilita exercer atividades em outro órgão
ou entidade, da mesma esfera de governo ou de esfera distinta, para ocupar cargo em

comissão, função de confiança ou ainda para atender às situaçÕes estabelecidas em lei, com

o propósito de cooperação entre as administrações.

Para ser regular, os Tribunais têm entendido que deverá se submeter ao
preenchimento de requisitos formais, tais como previsão legal, formalização em convênio
ou instrumento congênere, fixação de prazo para a permanência do servidor cedido no
órgão ou entidade cessionária, cumprimento de finalidade específica e autorização da

autoridade máxima do órgão ou entidade cedente

5 MINAS GERAIS. Tribunal de Contas. Consulta n.443.5'14. Relator: cons. Eduardo Carone Costa. Sessão de 14 de mar. 2001
Ver também as consultas seguintes:

Pleno. consulta n. 445.769. Relator: cons. José Ferraz. sessão de 22 de set. 199g.
Pleno. consulta n.657.439. Relator: cons. simáo pedroToledo. sessãode 19de jun.2002

Avenida vaticano, L135 - Jardim Pilar - Itapeva - são paulo - 1g406-380 - Tel:(lsJ 3s24-g2oo
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Câmara Municipal de ltaPeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Departamento furídico

No projeto de lei em apreço se busca justamente a previsão legal que autorize o

Chefe do Poder Executivo Municipal a ceder servidores públicos municipais para prestação

de serviços junto ao Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo -Zona Eleitoralde ltapeva/SP,

objetivando a mútua cooperação, mediante formalização de convênio/acordo de

cooperação, e atenderá, cumulativamente, às condições previstas na lei.

Muito embora o Estatuto dos Funcionários Públicos (Lei no 1.777/02), a Lei

Orgânica do Município de ltapeva, e a Constituição do Estado de São de São Paulo sejam

omissos no tocante à cessão de servidores públicos a outros entes da federação, outros

diplomas legais tratam do tema, a depender da forma de cessão.

A Constituição Federal em seu artigo 241 dispõe sobre a cessão de pessoal,

através de convênios de cooperação entre os entes federativos:

Art. 241. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão

por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os

entes federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem

como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens

essenciais à continuidade dos serviços transferidos. (9.n.)

A Lei Federal no 8J12/906, por sua vez, trata do tema quando a cessão ocorre

para exercício em cargo em comissão, e em outros casos previstos em lei específica:

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou

entidade dos Poderes da União, dos Estados. do Distrito Federal. dos Municípios

ou em serviço social autônomo instituído pela União que exerça atividades de

cooperação com a administração pública federal, nas seguintes hipóteses:

I - para exercício de cargo em comissão, função de confiança ou, no caso de

serviço social autônomo, para o exercício de cargo de direção ou de gerência;

ll - em casos previstos em leis específicas. (g.n.)

6 Dispôe sobre o regime jurídico dos servidores púbticos civis da União, das autarquias e das f undaçôes públicas federais.

s

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380 - Tel:(15) 3524-9200
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Assim, vê-se a perfeita subsunção do projeto apresentado às normas aqui

elencadas.

2.2 D e REGUTAMENmçÃo oa crssÃo

O Decreto n" 4.050/2001, que regulamenta o art.93 da Lei no 8.112/90, dispondo

sobre as cessões dos servidores de órgãos e entidades da Administração Pública Federal e

dá outras providências, define, no seu art. 1o, cessão como sendo:

"Art. 1o

(...) ll - cessão: ato autorizativo para o exercício de cargo em comissão ou

função de confiança, ou para atender situações previstas em leis específicas, em

outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal

e dos Municípios, sem alteração da lotação no órgão de origem;(g.n')

Observamos assim que os servidores cedidos continuam vinculados ao órgão de

origem, no qual ingressaram mediante aprovação em concurso público. Desse modo,

continuam a perceber a remuneração fixada pelo cedente e possuem os mesmos direitos e

vantagens funcionais previstos no regime jurídico do ente federativo cedente, mantendo os

direitos adquiridos no exercício de suas funções. Tais direitos não podem ser suprimidos ou

alterados pelo fato de os servidores encontrarem-se à disposição de outro órgão

governamental, conforme lição de Antônio Flávio OliveiraT, e precedentes:

EMENTA: APELAÇÃO CíVEL - ADMINISTRATIVO - AÇÃO ORDINARIA --

SERVIDOR PUBLICO - PROFESSOR MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE

CEDIDO AO ESTADO DE MINAS GERAIS - CESSÃO COM ÔNUSAO CEDENTE

- PERíODO CONSIDERADO COMO DE EFETIVO EXERCíCIO - CONCESSÃO

DE FÉilAS PRÊMIO E PROGRESSÕES FUNCIONATS - CONSECTÁNIOS

LEGATS - HONORARIOS ADVOCATíClOS. O Estatuto dos Servidores PÚblicos do

Município de Belo Horizonte considera como efetivo exercício o período em

que seu servidor prestou serviços para outro órgão ou ente federado, desde

que a cessão tenha ocorrido com ônus ao cedente, ou seja, permanecido o

7 "O que se modifica, portanto, é apenas o tocat de trabaLho e a Íonte pagadora do servidor, mas a sua

remuneração continua a ter por supedâneo a tegistação de seu ente ou órgão de origem, porquanto não há

mudança do vínculo, o que somente ocorre com a investidura e esta depende de concurso púbtico" (ln:

OLIVEIRA, Antônio Ftávio. Servidor Público: Remoção, cessão, enquadramento e redistribuição. Beto

Horizonte: Editora Fórum. 2OO5, p. 124).

s

Avenidavaücano,1135-fardimPilar-ltapeva-SãoPaulo-18406-380 -Tel:(l5)3524-9200
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vínculo entre o servidor e o ente municipal. Considerado como efetivo exercício

o período laborado para outro ente da federação mediante cessão, devem ser

concedidas ao servidor as férias-prêmio e progressões funcionais, desde que

cumpridos os demais requisitos exigidos para o deferimento de tais direitos.

lmplementados os requisitos previstos na Lei Municipal n.7 .169/96, imperiosa

a concessão dos direitos buscados. Concluído o julgamento dos Embargos

Declaratórios no Recurso Extraordinário no 870947/SE, os índices dos

consectários legais incidentes sobre as parcelas vencidas da obrigação imposta

à Fazenda Pública devem ser fixados de acordo e a partir da aplicação conjunta

dos precedentes vinculantes formados nos julgamentos do RE no 870947/SE

(Tema 810) do supremo Tribunal Federal e do REsp. no 1495146/MG (Tema 905)

do Superior Tribunal de Justiça. As condenações ilíquidas impostas à Fazenda

Pública atraem a incidência do disposto no art. 85, § 4o, inciso ll, código de

Processo Civil. (TJ-MG - AC: 10000220808133001 MG, Relator.: Leite Praça, Data

de Julgamento: 23/06/2022, Càmaras Cíveis/19' 6ÂMARA cíveL Data de

Pu bl i ca ção: 30 / 06/ 2022)

EMENTA. REEXAME NECESSARIO E APELAÇÃO CíVrl MANDADO DE

SEGURANÇA. SERVTDOR PUBLTCO MUNICIPAL. PROGRESSÃO HORIZONTAL E

VERTICAL. SERVIDOR CEDIDO AO TRIBUNAT REGIONAL DO TRABALHO.

CoMPROVAÇÃO DE RELAÇÃO LABORAL COM A SECRETARIA DE EDUCAçÃO

DO MUN|CíP|O DE APARECIDA DE GOIÂNIA. MANUTENÇÃO DO VíNCULO

FUNCTONAL COM O ORGÃO CEDENTE. l- Restando configurada a cessão de

servidor público, não há falar-se em rompimento do vínculo estatutário

estabelecido com o ente cedente, devendo o tempo de serviço ser

computado para todos os fins, inclusive para a percepção de vantagem

assegurada em lei aos titularês de idêntico cargo, sob pena de afronta aos

princípios da isonomia e legatidade. ll - Constatado que o servidor municipal

apresenta os requisitos necessários para as progressões pleiteadas e possui

habilitação necessária para tal, a concessão da segurança é medida que se

impõe. lll - Evidenciado nos autos a violação a direito líquido e certo do seruidor

impetrante, ante o ato praticado pela autoridade coatora que não lhe concedeu

as progressões vertical e horizontal previstas na LC 095/2014, por não ter

preenchido o requisito lotação e prestação do serviço, entrave não visualizado

na espécie, eis que o art. 18, inciso lV da LC no 139/2017, que alterou a LC no

og5/2014, assegura-se tal direito também aos servidores cedidos. Logo,

mantém-se a sentença que concedeu a segurança. REMESSA NECESSARIA E

APELAÇÃO CíVEL CONHECIDAS E DESPROVIDAS. (TJ-GO - APL:

5328188822020809001'l APARECIDA DE GOIÂNIA, Relator.: Des(a).

DESEMBARGADOR LUIZ EDUARDO DE SOUSA, 'l' Câmara Cível, Data de

Publicação: (S/R)) N

AvenidaVaticano,ll35-JardimPilar-ltapeva-SãoPaulo-18406-380 -Tel:(15)3524-9200
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Ante a manutenção da lotação no órgão de origem, é preciso veriÍicar em que

condições esta cessão será realizada. Em geral, a maioria dos Estatutos de Servidores prevê

que a cessão de seus servidores se dará com a transferência do ônus decorrente de sua

remuneração e encargos ao cessionário. Em que pese o Estatuto dos Servidores Públicos

de ltapeva seja omisso nesse sentido, o projeto faz menção específica, abordando a questão

no inciso I do artigo 3o:

Art. 3o. (...........)

I - sêm ônus para o Tribunal Rêgional EleitoÍal, sendo a remuneração de

responsabilidade exclusiva da PÍefeitura Municipal de ltapeva/SP;

Sendo assim, considerando que a remuneração do servidor ocorrerá por conta

do Município de ltapeva, mantendo-se o ônus na origem, deve o ente se ater-se às

exigências da Lei de Responsa bilidadê Fiscal, consoante entendimento contido nos

pÍejulgados no 10098 e no 1056s do Tribunal de Contas do Estado de Santa CataÍina, e voto

recentemente lançado pelo conselheiro Renato Martins Costa, do Tribunal de contas do

Estado de São Paulolo:

s prejulgado n. 1009. A disposição ou cessão de servidores a órgãos ou entidades públicas de outrâs esferas pode se dar desde que

rêspaldada em âutorização legislâtiva vigente, âmparada em norma legal, formâlizada por instrumento adequado (Portaria,

Resoluçâo, etc.), e constando do ato as condições da cessão. A disposição dê servidores efetivos à lustiça Eleitoral, por requisiçào

destâ, encontra amparo legal, sendo obrigação do Município, apenas, â cêssão para os períodos eleitorais. Em face do preaeituedo

no art. 62 da Lei ComplementaÍ nô101/OO (Lei de Rêsponsabilidadê Fiscâl - LRF), o custeio pelo Muni.ípio, de despesas de

compêtência d€ ouhos entet lomênte será admitido se estiveÍ contemplado na lei de diretrizes orçamentárias e ne lei

orsâmêntária anuâ|, ê pactuado êntrc os êntês, âtravés de convênio, aaordo, âjuste ou aongênere, Gonforme dispus€r

legislação êspecíÍi.a. A (essão dê sêrvidores públi.os municipais (.olo(ados à disPosi§ão) a outnos entes dâ Fêderação, <om

ônus pârâ o Município, êquipara-s€ à contribuição parâ o cusGio dê dêspesas de comPetênaia dê outros êntes de que tretâ

o art.62 da Lei Complementar no íOÍIOO, A Câmara de Vereadores somente poderá suportar o ônus do pâgamento da

remuneração e encargos dos servidores cedidos para órgãos e entidades de outros entes da Federação, se atendidos os requisitos

do art. 62 da Lei Complêmentar no 101/OO (Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF). Na apuração das despesas totais com pessoal (àrts.

1A, 19, 20 e 22 da LRF) as despesas com servidores cedidos serão consideradas no Poder ou Órgáo que efetuãr o pagamento da

reÍuneraçào e encà'gos correspondentes.
, prejulgado no 1056. Depende dê convênio e autorização na Lei dê Diretrizes Orçâmentárias e nê Lei Orçamêntária Anual (art 62

da LRF) para o Município suponar despesas de oLttros entes, incluindo as com servidores recêbidos à disposição e daquêles cedidos

corn ônus para o lúunicípio. A cessão de servidor pelo MunicÍpio depende de autorização legislativâ e demonstrêção do interesse

público.
1o TC-007375.989.23-3 Convenentet Compânhia de Saneamênto Bási.o do Estado de São Paulo SABESP. Conveniadâ: Prefeitura

túunicipal de Guârulhos. Objeto: Cessão de servidor público da Administração Direta Municipal, para prestâção de relevântes

serviços de interesse público. J.13/06/2A23

c
Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - ltapeva - São Paulo - 18406-380 - Tel:(15J 3524-9200
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&TGESP
Tribunal de Contas

GABTNETE DO CONSELHEIRO

RENATO ]ÚARTINS COSTA
r !. i://: rl{ rttr i29l ]fá - s.ftdti.Ê I o'títs

ô€.rrôôS&PãÊ

voTo

CoGidero qr.c o íetb sê eítonra eÍn coÍdiçôes de Ígceb€Í o

beÍEptácrb de$a E. CoÍlê (le Coílss. poí$BÍfo atEÜrr6o ccn: crllâlo th
escoúE da ConÉÍiada; coíÍpalitÍrdade estaurátia «tos panripes; dcüaçâo

de sdequaÇâo c«xr os úê§ plams cçanrerufios (PPA. LDO e LOA); e

ptôlcadâde dos stos Ílâ lnpíêílss Clicial.

AÉ. 62. Os Municípios só contribuirão para o custeio de despesas de

competência de outros entes da Federação se houver:

! - autorização na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual;

ll - convênio, acordo, ajuste ou congênere, conforme sua legislação.

Em sendo o Projeto de Lei em análise o veículo através do qual se pretender

preencher o requisito do inciso ll, nos resta verificar se a Lei de Diretrizes Orçamentárias

(LDO) e da Lei Orçamentária Anual (LOA), contemplam a possibilidade elencada no inciso l.

A Lei no 5.1 10/2024, que estabelece as diretrizes a serem observadas na

elaboração da Lei Orçamentária do Município de ltapeva para o exercício de 2025 e dá

outras providências,ttaz em seu bojo as previsões acima no artigo 17:

Art. 17. Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de

competência de outros entes da Federação, se estiverem firmados os

respectivos convênios, ajustes ou congêneres; se houver recunsos

orçamentários e financeiros disponíveis; e haia autorização legislativa,

dispensada esta no caso de competências concorrentes com outros municípios,

com o Estado e com a União.

§{,

Avenida vaticano, 1 135 - fardim Pilar - Itapeva - são Paulo - 18406-380 - Tel:(15) 3524-9200

Portanto, resta claro que em sendo os seruidores cedidos remunerados na

origem, sem que haja o reembolso pelo cessionário, devem ser cumpridas as exigências do

artigo 62 da Lei de Responsabilidade Fiscal- Lei Complementar no 101/00, in verbis:
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A Lei no 5.182, de 19 de dezembro de 2024, que "ESTIMA a receita e fixa a

despesa do Município para o exercício de 2025", por sua vez, autoriza o Executivo a abrir

créditos suplementares necessários ao cumprimento de vinculações constitucionais, legais

e de convênios ou congêneres, bem como destinados a cobrir insuficiências nas dotações

orçamentárias dos grupos de natureza de despesa "Pessoal e Encargos Sociais", previstos

na Lei Orçamentária Anual11.

Assim, no caso em exame, estando o ajuste pleiteado contemplado nas Leis

Orçamentárias, não há óbice legal quanto à aprovação do presente projeto, competindo aos

nobres Edis a discussão polítlca sobre a matéria.

3. DO PrRrcrR

lsto posto, sob a perspectiva dos pontos acima abordados neste parecer, não se

verifica, s.mj., quaisquer vícios de ilegalidade ou de inconstitucionalidade passíveis de

macularsuaapreciaçãoeaprovaçãoporessa r.CasadeLeis, razáo pelaqual opinamospara

que o presente Projeto de Lei receba parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça,

Redação e Legislação Participativa.

É o parecer

Itapeva, 03 de outubro de 2025

Da

11 Art. 70 Além do disposto no artigo anterior fica o Executivo igualmente autorizado a abrir créditos suplementares:

| - necessários ao cumprimento dl vinculaçôes constitucionais, legais e de convênios e demais recursos até limite do superávit

financeiros exercícios anteriores desses recursos e do seu excesso de arrecadação em2025, nos termos do art.43, § 1o, incisos I e ll,

da Lei no 4.320/1964;
(...) V - destinados a cobrir insuficiências nas dotações orçamentárias dos grupos de natureza de despesa com Pessoal e Encargos

Sociais , juros e encargos da dívida e "amortização da dívida , até o limite da soma dos valores atribuídos a este grupos e, quando

para atender ao pagamento de sentenças judiciais nas condições e formas determinadas pela Constituição, até o limite de 20%(vinte

por cento) da soma dos valores dos grupos de despesas;

AvenidaVaticano,ll35-fardimPilar-ltapeva-SãoPaulo-18406-380 -Tel:(15)3524'9200
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Gabinete da Presidência

coMrssÃo DE LEGTSLAçÃo, JUST|ÇA, REDAçÃO E LEGTSLAÇÃO PARTTCTPATTVA

oFÍcro 026t2025

Itapeva, I de outubro de 2025

Prezada Senhora:

Ref: Projeto de Lei 15912025 - Adriana Duch Machado - AUTORIZA a cessão de

servidores públicos municipais da Prefeitura Municipal de ltapeva/SP para exercício no

Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo - Zona Eleitoral de ltapeva/SP e dá outras
providências. (cópia anexa)

Em reunião realizada por esta Comissão, foi deliberado solicitar informações a Vossa
Senhoria, referente ao projeto de lei em epÍgrafe, sobre quantos serão os servidores
cedidos ao TRE-SP, Zona Eleitoral de ltapeva, e quais cargos ou funções exercerão.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

RONAL NHEIRO
PRESIDENTE

llma. Senhora

Silvia Helena Glauser Roza
DD. Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

1 0 ouT t0?5

lau HtctpeuITURAPREFE
DE ITAPEV

ÉFEITODO PRGABINE I:

RE EBIDO NESTA DATA

-_>-<

(15\ 3524-9202- www.camaraitapeva.sp.gov. br - presidencia@camaraitapeva'sp'gov.br
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§

f,

w
Oficio SMARH I c AB 24912025

llustríssimo Senhor
OSEAS DE BARROS CAMPOLIM
Secretário Municipal de Relações Institucionais

Itapeva, 21 de outubro de2025.
CÁ 

U\I IIIUITICIPAL DEIIAPEVA

SêcÍeteíe Admlnistrativa

2 3 otJT. zo2s

Ref.: Resposta ao Ofício n" 02612025 da Comissão de Legislaftf,Q o
Redação e Legislação Participativa - Projeto de lei no 15912025.

Senhor secretário,

Em atenção ao Ofício no 02612025, por meio do qual a Comissão solicita

informações acerca do Projeto de Lei no 15912025, que "autoriza a cessão de

servidores públicos municipais da Prefeitura Municipal de ltapeva/SP para

exercício no Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo - Zona Eleitoral de

Itapeva/SP e dá outras providências", informamos que poderão ser cedidos até

quatro servidores municipais, independentemente de cumprimento do estágio

probatório, pertencentes ao cargo efetivo de Oficial de Administração.

Os servidores cedidos exercerão atividades de apoio administrativo

compatíveis com as atribuições do referido cargo e vinculadas ao regular

funcionamento do Cartório Eleitoral de ltapeva, nos termos do Acordo de

Cooperação firmado entre o Município de ltapeva e o Tribunal Regional Eleitoral

do Estado de São Paulo - 53u Zona Eleitoral,

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais

rem necessaflos

Atenciosamente,

SILVIA HELENA GLAUSER ROZA
Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

An

Plgírihrn Munidpal de lbp&?sP
GÂ8IilM DÂ PRtfE[TÀ

ne{abi iesta dala

2 r 0lJT. 2025

0íi ol tn d lívo

Praça Duque de Caxias, no 22, Centro - ltapeva/SP
E áôil ôô^ã.{mrh/â\it-ôÂr'ô '^ â^rr hr

ll, s '18 *,,
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PARECER COMISSÃO LEGTSLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAçÃO E LEGISLAÇÃO

Propositura: PROJETO DE LEI No 15912025

Ementa: AUTORIZA a cessão de servidores públicos municipais da Prefeitura

Municipal de ltapeva/SP para exercício no Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo -
Zona Eleitoral de ltapeva/SP e dá outras providências.

Autor: Adriana Duch Machado

Relator: Ronaldo Pinheiro

PARECER

1 . Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de ReuniÕes, 4 de novembro de 2Q25

RONA INHE o
RESIDENT

VALDI EIA S SANTOS AUREA E A ROSA

.PRESIDENTE MEMBRO

GLEYCE DOR DE ALMEIDA JULIO CE ALMEIDA

ME o

(151 3524-9200 - www,itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva sp gov br

PARTICIPATIVA
No 00179/2025
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AUTOGRAFO 13112025
PROJETO DE LEI 15912025

Autoriza a cessão de servidores públicos
municipais da Prefeitura Municipal de
Itapeva/SP para exercício no Tribunal Regional
Eleitoral de São Paulo - Zona Eleitoral de
Itapeva/SP e dá outras providências.

Art. 1o Fica autorizadaa cessão de servidores públicos municipais efetivos ao Tribunal
Regional Eleitoral de São Paulo - Zona Eleitoral de ltapeva/SP, observadas as

disposições desta Lei.

Art. 20 O processo administrativo prévio à celebração do convênio e/ou acordo de

cessão deverá conter, no mínimo:

| - requerimento formal do servidor;

ll - descrição detalhada das atribuições do cargo efetivo ocupado pelo servidor;

lll - justificativa da compatibilidade das atribuições com as atividades a serem

desempenhadas no Tribunal Regional Eleitoral;

lV - manifestação formal do órgão cessionário;

V- autorização da autoridade superior da Administração tMunicipal.

Art. 3o A cessão de servidores dar-se-á mediante formalização de convênio/acordo
de cooperação, e atenderá, cumulativamente, às seguintes condições:

I - sem ônus para o Tribunal Regional Eleitoral, sendo a remuneração de

responsabilidade exclusiva da Prefeitura Municipal de ltapeva/SP;

ll - sem atribuição de cargo em comissão ou função de confiança no orgão

cessionário, vedado o desvio de função;

lll - com demonstração de que a cessão atende ao interesse público e às

necessidades do serviço, conforme deliberação da autoridade competente.

Art. 4o A cessão será realizada em observância à Lei Orgânica do Município de

Itapeva/SP e ao disposto no art. 93, inciso ll, da Lei Federal no 8'11211990.

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretâria@camaraitapeva.sp.gov.br



Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

AÉ. 5o A cessão terá duração determinada, podendo ser renovada mediante acordo
entre a Prefeitura Municipal de ltapeva/SP e o Tribunal Regional Eleitoral, desde que

mantidas as condições desta Lei e justificado o interesse público.

Parágrafo único. A cessão poderá ser revogada a qualquer tempo, por interesse
público devidamente fundamentado ou a pedido do servidor.

Art. 60 O Poder Executivo regulamentará, no que couber, os procedimentos

administrativos necessários à execução desta Lei.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Vereador Euclides 10 de novembro de 2025.

DE SOUZA NISHIYAMA
PRESIDENTE

(15)3524.9200-www.itapeva.sp.leg.br-secretaria@camaraitapeva.sp,gov.br
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oFícro 396t2025

Itapeva, 1'1 de novembro de 2025

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos aprovados na 71"
Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada estima
e distinta consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

llma. Senhora

Adriana Duch Machado

DD. Prefeita

Prefeitura Municipal de ltaPeva

Autógrafo Projeto
de Lei

Autor Ementa

13112025 15912025
Adriana

Duch
Machado

Autoriza a cessã o de servidores públicos municipais da

Prefeitura Municipal de ltapeva/SP para exercício no

Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo -Zona Eleitoral
de ltapeva/SP e dá outras plqyidências.

13212025 16712025
Júlio

Ataíde
lnstitui o "Mutirão Da úde Nos Bairros", No Municipio
De

133t2025 168t2025
Júlio

Ataíde

Dispõe sobre o Direito de Crianças e Adolescentes
vítimas de abuso ou exploração sexual à prioridade no

Atenrjimento Psicológ ico na rede Muni I de Saúde,

134t2025 17712025
Júlio

Ataíde

lnstitui a Semana Municipal de Conscientização dos
Riscos da Descarga Elétrica e Choque Elétrico, para os

alunos da rede municipal de ensino no Município de

Itapeva.

13512025 18812025
Adriana

Duch
It/achado

Altera a Lei Municipal no 1 .777 de 10 de abril de 2002, que

dispÕe sobre o Regime Jurídico dos Funcionários
Públicos do Munic io de lta

I 2 ll0v. 2025

/2 *11 n

dePreteitun
GÂBIItEIT

dabrltsERecebi
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CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 15912025, que "AUTORIZA

a cessão de seruidores públicos municipais da Prefeitura Municipal de ltapeva/SP

para exercício no Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo - Zona Eleitoral de

Itapeva/SP e dá outras providências.", foi aprovado em 1a votação na 70" Sessão

Ordinária, realizada no dia 6 de novembro de 2025, e, em 2a votação na 714 Sessão

Ordinária, realizada no dia 10 de novembro de 2025.

Por ser verdade, firma a presente

Palácio Vereador Euclid Modenezi, 1 de d mbro de2025.

ROGE E ALMEIDAAPARECIDO
OficialAdmin

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva'sp'gov'br
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LEI N.9 5.344, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025

AUTORIZA a cessã o de
servidores públicos municipais da
P refeitu ra M u n icipal de lta pev à/SP
para exercício no Tribunal
Regional Eleitoral de Sáo Paulo -
Zona Eleitoral de ltapevalSP e dá

outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de 5ão
Paulo, Íaço saber que a Câmara l"4unicipal aprova e eu
sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art, le Fica autorizada a cessão de servidores públicos
municipais efetivos ao Tribunal Regional Eleitoral de São

Paulo - Zona Eleitoral de ltapeva/SP, observadas as
disposições desta Lei.

Art. 2e O processo administrativo prévio à celebração
'- do convênio e/ou acordo de cessão deverá conter, no

mínimo:
| - requerimento formal do servidor;
ll - descrição detalhada das atribuições do cargo

efetivo ocupado pelo servidor;
lll - justificativa da compatibilidade das atribuiçôes

com as atividades a serem desempenhadas no Tribunal
Regional Eleitoral;

lV - manifestação formal do órgão cessionário;
V- autorização da autoridade superior da

Administração Municipal.
Art.3s A cessão de servidores dar-se-á mediante

Íormalização de convênio/acordo de cooperação, e

atenderá, cum u lêtiva mente, às seguintes condiçóes:
| - sem ônus para o Tribunal Regional Eleitoral, sendo a

remuneração de responsabilidade exclusiva da Prefeitura
Municipal de ltapeva/SP;

ll - sem atribuição de cargo em comissão ou função de
confiança no órgão cessionário, vedado o desvio de Íunção;

\-, lll - com demonstração de que a cessão atende ao
interesse público e às necessidades do serviç0, conforme
deliberação da autoridade competente,

Art. 4c A cessão será realizada em observância à Lei

0rgânica do Município de ltapeva/SP e ao disposto no art.
93, inciso ll, da Lei Federal n,e 8,112/1990,

Art. 5e A cessão terá duraçâo determinada, podendo
ser renovadã mediante acordo entre a Prefeitura l.4unicipal
de ltapeva/SP e o Tribunal Regional Eleitoral, desde que
mantidas as condiçôes desta Lei e justificado o interesse
pú blico.

Parágrafo único. A cessão poderá ser revogada a

qualquer tempo, por interesse público devidamente
fundamentado ou a pedido do servidor.

Art. 6e O Poder Executivo regulamentará, no que

couber, os procedimentos administrativos necessários à

execução desta Lei.

Art, 7e Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçã0.

Palácio PreÍeito Cícero N4arques,4 de dezembro de

2025.
ADRIANA DUCH MACHADO

Pá

PreÍeita Munlcipâl
MATHEUS TEODORO
Procurador-ceral do Município
LEI N.9 5.345, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025

INSTITUI o "Mutirão Da Saúde
Nos iairros", no Municipio De
Itapeva - SP.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, EStAdO dE SãO

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal apÍova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a sequinte Lei:

Art. 19 Fica instituído o Mutirão da Saúde nos Bairros.
no [4unicÍpio de ltapeva.

Art, 2e O Mutirão da Saúde nos Bairros tem como
objetivosl

| - Levar ações de prevenção e promoção da saúde às

comunidades;
ll - Realizar atendimentos básicos, como aferição de

pressão arterial, glicemia e vacinação, atualizações
cadastrais;

lll - Promover palestras sobre alimentação saudável,
prevenção de doenças, e cuidados com a saúde mentali

lV - Estimular a participação da populâção em
atividades Íísicas e educativas.

Art.3e As ações do Mutirão da Saúde nos Bairros
poderão ser realizadas em parceria com:

| - Associações de moradoresi
ll - organizações de lniciativa Privada;
lll - Faculdades e profissionais voluntários da área da

sa ú de.
AÉ. 4e As despesas decorrentes da execução desta lei

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário,

Art.5e Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Prefeito Cícero N4arques,4 de dezembro de
2025.

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal
MATHEUS TEODORO
Procurador-Geral do Município
LEI N.E 5.346, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2025

DTSPOE sobre o Direito de
Criançàs e Adolescentes vítimas
de abuso ou exploraçáo sexual à
prioridade no Aten d ime nto
Psicológico na rede Municipal de
Saúde.

Qulnta-ÍêlÍa, 04 dê dezêmbro de 2025 Ediçáo ne 2787C

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, EStAdO dE SãO

Paulo, faço saber que a câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei orgânica do
Município, a seguinte Leil

Art. 19 Fica assequrado o direito de crianças e

adolescentes que, comprovadamente, tenham sido vítimas
de âbuso ou exploração sexual, à prioridade no
atendimento psicológico em toda a rede municipal de

sa úde.
Parágrafo único. A comprovação do abuso ou da

exptoração sexual deve ser feita por meio de laudo médico


